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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnterêssedo: Jânauary Empreendimentos Ltda

Endêrêço p/correspondência: Rua Caapiranga, Quadra 27, no 01,
Bairro Rêsidencial Amazonas, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 43.888. 1 03/0001 -42 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98455-0915 E-mail:

P rocesso no . 3940 1 2022-21 ASV decorrente da Ll No: 127120221' Alte o

Modalidade do P eto no SINAFLOR: Uso AltêÍnativo do Solo - UAS

Nome do empreendimento: 'Residencial Brisas do Lago"

Área a ser suprimida: 76,7 ha

Reqistro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 8.058,717 (sÍ) lenha

Finalidedê: Autorizar a supressão da vegetação para a instalação de um loteamento
denominado "Residencial Brisas do Lago" em uma área de 76,7 de um total de 92,7 ha
localizada no município de lranduba-AM.

Potencial Poluidor/Oêgradedor: NA Validade: 125 Dias

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20220322811 (chave n" A4CbC)

Proprietário do lmóvel: Janauary Empreendimentos Ltda

CPF/CNPJ: 43.888.'l 03/000í -42 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 92,7ha

Localização: Zona de Expansão Urbana do Distrito Urbano Cacau Pirera, a margem direita
do Lago do Janauari, no Município de lranduba-AM.

Vértice Latitude Longitude Véúice Lâlitude Longitude
SU P.I 03.1l'12.87"s 60.5'3 8_ 3 6'W SUP-5OO 03" ',10.58',S

stJP-2 03"1l'20.49's 60.5'40_3,1-W SUP.5OI 03. ',10.59',S 60'5'41.48-W
SUP.3 03.1l'20.26's 60.5',10.68-W SUP-502 03.1l'10.59's 60'5'41.47-W
sl.rP4 03"1t'20.05"s ó0"5'41.04"w SUP-503 03'l l'10.60's 60.5'41.46'W

LICENÇA

CEP:

Recibo SINAFLOR: 21 31 9203

Porte: Grande

Coordenadas

Manaus-AM, 19 de Maio de 2023
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADf, Df,STA LTCENÇA: LAU-SV N." 20212022 t'Atteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulâção, em meio elelrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Leí n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida aperias para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensi
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedido com base nas informaçôes

constantes no processo n' 3940.2022-21.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta LAU de
Supressão Vegeal (modalidade Uso Altemativo do Solo), o empreendedor/detentor da UAS deverá
solicitar o Documento de Origem Florestaljunto ao IPAAM.

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.72't t2012:
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combuslíveis, óleos.

graxas, inseticidas, agrotóxicos. tintas e outros)i
I I . Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apresentar relatório final da supressão da vegetação com

a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos
retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em mi, comprovação da destinação do material
vegetaljá suprimido, coordenadas geogÍáficas, regisho fotográfico e outras informações pertinentes no
prazo de validade da licença.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para

transposição na área;
1 3. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
14. Fica expressamente proibido o cone da andiÍoba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Esladual n 25.044'05;

15. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

SeringueiÍa (Hevea spp.). em floreslas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.975/06.

16. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área conespondente a 76,7 ha.
| 7. Considerando que o método utilizado para realização do inventário florestal foi a amostragem aleatório

simples e a não identificação de espécies protegidas na forma da Lei, sugere-se que. caso seja

identificada estas espécies na ocasião da realizaçâo da execução da atividade de supressão vegetal. o
interessado/RT deve comunicar este OEMA e solicitar o coÍe destes indivíduos arbóreos.

18. O interessado deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressão da vegetação
com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações:
número de indivíduos retirados, volume em mr. comprovação da destinação do material
vegeBl, coordenadas geogúficas, registro fotogúfico e outras informações pertinentes.

19. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
âutorização da stividade a que a mesma se refere.


